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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 18.558, DE 04 DE JULHO DE 2020.

Altera  dispositivo  no  Decreto  Municipal  nº  18.394/2020  que
“Declara estado de calamidade e dispõe sobre medidas para o
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional  decorrente  do  surto  epidêmico  de  coronavírus
(COVID – 19) no Município de São Borja”.

O PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SÃO  BORJA,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  artigo  23,  inciso  II,  da
Constituição Federal; artigo 50, incisos IV, VI, VIII e XXIX; e artigo 31, inciso I, alínea “h”, da Lei Orgânica Municipal, e,

 CONSIDERANDO a declaração de estado de calamidade pública em razão da grave crise de saúde
pública, decorrente da pandemia da COVID-19 (coronavírus), por meio do Decreto Municipal nº 18.394, de 20 de março
de 2020;

CONSIDERANDO as  recomendações  da  Organização  Mundial  da  Saúde (OMS)  e  das  autoridades
sanitárias do País e do Estado, no sentido de se buscar diminuir a aglomeração e o fluxo de pessoas, a fim de mitigar a
disseminação do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o aumento dos casos da COVID-19 no Município de São Borja;

CONSIDERANDO a imperiosidade de adoção de medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da
pandemia do coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de forma adequada a saúde e a vida da população são-
borjense;

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica alterado o inciso II, do § 3º, do artigo 3º, do Decreto Municipal 18.394/2020, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. ………………………………………………………………….
…………………………………………………………….………………..
§ 3º. ……………………………………………………………………….
……………………………………………………………………………….
II – aos sábados: entre as 9h (nove horas) e 17h (dezessete horas).”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

São Borja, 04 de julho de 2020.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
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DECRETO Nº 18.559, DE 04 DE JULHO DE 2020.

Altera  dispositivo  no  Decreto  Municipal  nº  18.421/2020  que
“Reitera a declaração de estado de calamidade pública em todo
o território do Município de São Borja para fins de prevenção e
de  enfrentamento  à  epidemia  causada  pelo  COVID-19  (novo
Coronavírus), e dá outras providências”.

O PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SÃO  BORJA,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  artigo  23,  inciso  II,  da
Constituição Federal; artigo 50, incisos IV, VI, VIII e XXIX; e artigo 31, inciso I, alínea “h”, da Lei Orgânica Municipal, e,

 CONSIDERANDO a declaração de estado de calamidade pública em razão da grave crise de saúde
pública, decorrente da pandemia da COVID-19 (coronavírus), por meio do Decreto Municipal nº 18.394, de 20 de março
de 2020;

CONSIDERANDO as  recomendações  da  Organização  Mundial  da  Saúde (OMS)  e  das  autoridades
sanitárias do País e do Estado, no sentido de se buscar diminuir a aglomeração e o fluxo de pessoas, a fim de mitigar a
disseminação do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o aumento dos casos da COVID-19 no Município de São Borja;

CONSIDERANDO a imperiosidade de adoção de medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da
pandemia do coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de forma adequada a saúde e a vida da população são-
borjense;

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica  alterado  o inciso XVI, do artigo 4º, do Decreto Municipal 18.421/2020, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. ………………………………………………………………….
…………………………………………………………….………………..
XVI – a capacidade de lotação do estabelecimento não poderá exceder 30% do determinado
no seu PPCI, tolerado um excesso de, no máximo, de 25 pessoas, além dos 30%, nos casos
de mercados e supermercados;
……………………………………………………………………………..”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

São Borja, 04 de julho de 2020.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
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